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VALE DO CABAAL 
GABINTETE DO PREFEITO 

LEI NO 654, DE 14 DE JANEIRO DE 2015. 

"DISPOE SOBRE A RE viSA 0 GERAL ANIJAL, 
PRE VISTA NO ART. 37, X, DA C0NSTITW cÁo 
FEDERAL". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO, Estado de Mato Grosso, no usa de 
suas atribuiçOes legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele, sanciona a seguinte Lei: 

Artigo 10 - Fica concedido o percentual de 6,23% (seis virgula vinte e trés por cento) 
de reposiço salarial aos detentores de cargos efetivos e cargos de provirnento em comissão do 
Poder Executivo Municipal de Rio Branco, extensivo aos servidores do Poder Legislativo 

§ 10 - Fica determinado o mOs de janeiro de cada ano coma a data base de Revisao 
AnuS Geral dos Servidores Publicos do Municipio de Rio Branco - MT 

§ 20  - Ficarn excluldos da percepçao a que S refere o caput deste artigo, Os 

servidores.que através do Decreto no 002, de 02 de janeiro de 2015 tiveram reajuste salarial, e os 
profissionais do magistério publico municipal que tern seu reajuste anual corn base na Lei Federal n. 

11.738/2008. 
Artigo 20  - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder mediante 

decreto, corn a atualizaçao das tabelas salariais de rernuneraçao dos servidores municipals, 

respeitando o indice estabelecido no artigo 10  desta Lei. 

Artigo 30  - As despesas decorrentes desta lei correrão a conta de dotaçao 

orçamentária própria do Municipio, sendo desnecessária a demonstraçao da estimativa do impacto 
orçarnetàrio-financeiro e da sua fonte de custeio, na forma do disposto no § 6 0, do artigo 17, da Lei 

Cornplementar n° 101/2000. 
Artigo 40 - Esta Lei entra emvi or na data de sua publicaçao, revogando-se as 

disposicOes em contrário. 

Gabinete do Prefeito, EdifEci Sed 1áo Pa er Executivo, em Rio Branco-MT, 14 de 

Janeiro de 2015. 

ANT OXA ROE PO40.iO 
-PR EITO 

Ski 

Av. Cerejeiras, 90 - CEP 78.275-000 - Rio Branco -MT 	Fones;(65) 3257-1197 	Ftii, BiLilitil J)I)I 

	

3257-1146 	.Ii:is iiitliinrt's 


